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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ  

 
 

Notícia do STF 
 

Por votação unânime, o 
Plenário declarou, nesta 
quarta-feira (1º), a 
inconstitucionalidade da 
Lei estadual do Rio de 
Janeiro nº 3.394/2000 e 
do Decreto 26.273/2000, 
também daquele estado, 
destinados a “regularizar 
a situação de empresas 
que tiveram suspenso o 

benefício do prazo especial de pagamento do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), com base na Lei nº 2.273/94”. 
 

Declarada inconstitucionalidade de benefício de ICMS concedido 
por lei fluminense 
 

Essa norma havia concedido benefícios fiscais referentes ao 
recolhimento do ICMS a empresas fluminenses. Como a lei teve sua 
eficácia suspensa pelo Plenário do STF, em medida liminar na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1179, e posteriormente 
declarada inconstitucional pelo Supremo em julgamento de mérito em 
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13/11/2002, o governo fluminense, com a edição da nova lei e do 
decreto que a regulamentou, pretendeu isentar de juros e multa os 
débitos referentes ao benefício acumulados pelas empresas que, 
durante a curta vigência da lei anterior, haviam confiado na sua 
constitucionalidade e se utilizado do incentivo fiscal. 
 

A decisão de hoje foi tomada pelo Plenário do STF no julgamento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2906, ajuizada em 2003 
pelo então – e agora novamente – governador de São Paulo, Geraldo 
Alckmin, e relatada pelo ministro Marco Aurélio. O governador alegou 
que a lei impugnada ofenderia o disposto nos artigos 150, parágrafo 
6º, da Constituição Federal, bem como o artigo 155, parágrafo 2º, 
inciso XII, letra "g", da CF, acirrando a "guerra fiscal" entre os estados 
e contrariando jurisprudência da Suprema Corte. 
 
Dispõe o artigo 150, em seu parágrafo 6º, que qualquer subsídio ou 
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão relativa a impostos, taxas ou contribuições 
somente poderá ser efetuada mediante lei, observado o disposto no 
artigo 155, parágrafo 2º, XII, "g", que condiciona a concessão e 
revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais a prévio acordo 
conjunto entre os estados e o Distrito Federal.   
 
Processo: ADI.2906 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Interrupção da prescrição, decorrente da pronúncia, se consuma 
pela publicação desta em cartório  
 

Dois acusados de homicídio em Rondônia conseguiram habeas 
corpus para trancar uma ação penal em curso na 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cerejeiras. A Quinta Turma reconheceu a impossibilidade 
de punição por parte do Estado tendo em vista a prescrição. Da 
decisão de pronúncia à última decisão do Tribunal de Justiça estadual 
passaram 20 anos, tempo limite para a ação punitiva estatal.  
 

Os réus foram citados em 29 de agosto de 1989 e em 20 de abril de 
1990 houve a decisão de pronúncia. Por não terem sido localizados 
para que se efetivasse a intimação pessoal, o processo foi suspenso, 
até que a Lei n. 11.689/2008 permitiu a intimação por edital, quando, 
então, foram intimados em 5 de novembro de 2009. Pela regra 
processual da época, enquanto o réu não fosse intimado 
pessoalmente da pronúncia, o processo não poderia prosseguir.  
 
O Tribunal de Justiça de Rondônia entendeu que a intimação por 
edital da pronúncia interromperia o prazo de prescrição, determinando 
o julgamento dos réus pelo Tribunal do Júri. A defesa argumentou, 
entretanto, que a intimação da pronúncia não estaria elencada no rol 
do artigo 117 do Código Penal como causa interruptiva da prescrição. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=181019�


O próprio Ministério Público Federal reconheceu a prescrição da 
pretensão punitiva.  
 

Segundo decisão da Quinta Turma, a interrupção da prescrição, 
decorrente da pronúncia, se consuma pela publicação desta em 
cartório, e não há previsão legal de que seja interrompido o prazo 
quando dela for intimado o réu. O artigo 420, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal, na redação atribuída pela Lei n. 11.689/08, 
estabelece que será intimado por edital o acusado que não for 
encontrado.  
 

Processo: HC.187220 
Leia mais... 
 
Servidor que já cumpriu suspensão não pode ser demitido pelo 
mesmo motivo  
 

Depois de cumprida a primeira punição pelo servidor público, é 
inadmissível uma segunda sanção mais gravosa pelos mesmos 
motivos, em razão da instauração de novo processo administrativo 
disciplinar (PAD). A decisão é da Primeira Seção, em um mandado de 
segurança em que um defensor público da União questionou a 
demissão aplicada pelo ministro da Justiça.  
 
A demissão ocorreu dois anos depois de ele já ter cumprido 
suspensão de 90 dias. O corregedor-geral da União aconselhou a 
anulação do primeiro PAD por vícios insanáveis e o a constituição de 
novo processo, que acabou por gerar uma sanção mais grave. Entre 
os vícios apontados, estava a participação na comissão disciplinar de 
servidor não estável no serviço público.  
 

Segundo o relator, ministro Castro Meira, o poder de autotutela 
conferido à Administração implica uma obrigação de sanear os vícios 
e restabelecer o primado da legalidade. Não obstante a regra geral, há 
fatores excepcionais que inibem a atuação da Administração.  
 

Essas hipóteses extraordinárias, de acordo com Castro Meira, visam 
dar estabilidade jurídica aos administrados e a impedir que situações 
já consolidadas possam vir a ser modificadas, ou eivadas de 
subjetivismo. A Lei n. 8.112/1990 permite a revisão do PAD em 
algumas situações, mas, da revisão, não pode surgir uma penalidade 
mais grave.  
 
Processo: MS.16141 
Leia mais... 
 
Princípio da insignificância não se aplica a roubo de boné por 
meio de ameaça com faca  
 

A Sexta Turma negou habeas corpus a um adolescente internado 
provisoriamente por roubar um boné, ameaçando a vítima com uma 
faca. Os ministros consideraram que, apesar do pequeno valor do 
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bem – avaliado em R$ 15 –, a conduta do menor é de extrema 
gravidade.  
 

A defesa sustentou ser inadequada a medida socioeducativa de 
internação provisória, por não estarem presentes as hipóteses 
taxativas previstas no artigo 122 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Alegou também ser possível a aplicação do princípio da 
insignificância ao caso.  
 
O relator do habeas corpus, ministro Og Fernandes, entendeu que a 
hipótese se enquadra no inciso I do artigo 122 do ECA, que dispõe 
que: “A medida de internação só poderá ser aplicada quando: (I) 
tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa”.  
 
O ministro destacou que o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul “fundamentou concretamente a escolha da medida 
mais rigorosa e levou em consideração circunstâncias relativas ao ato 
infracional, não merecendo reforma”. A decisão indicou que o 
adolescente enfrenta outros cinco processos de apuração de ato 
infracional, todos relativos a crimes contra o patrimônio.  
 

Processo: HC.188177 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ altera regras para autorização de viagem de crianças ao 
exterior  
 

O Conselho Nacional de Justiça publicou, na 
quarta-feira (1/6), a Resolução 131, que 
altera as regras para a autorização de 
viagens de crianças e adolescentes ao 
exterior. A partir de agora, o reconhecimento 
de firma nas autorizações de pais ou 
responsáveis não precisa ser feito por 

autenticidade, isto é na presença de tabelião, mas pode se dar por 
semelhança por meio do reconhecimento de firma já registrada em 
cartório. Com as novas regras, fica revogada a Resolução 74/2009, 
que disciplinava o tema. A nova resolução, aprovada por unanimidade 
na sessão plenária do dia 24 de maio, foi elaborada em parceria com 
o Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal. O texto 
dispensa a inclusão de fotografia da criança no documento que 
autoriza a viagem. A autorização é exigida sempre que crianças e 
adolescentes brasileiros precisarem viajar para outros países 
desacompanhados, na companhia de apenas um dos pais ou 
acompanhados de terceiros. O documento deve conter o prazo de 
validade. No caso de omissão, a autorização fica válida por dois anos.  
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Residentes no exterior - A Resolução 131 também traz normas mais 
claras e simplificadas para a autorização de viagem internacional de 
crianças e adolescentes brasileiros que residem no exterior. Segundo 
Issler, o texto anterior, na prática, não fazia distinção entre residentes 
no exterior e no Brasil, o que dificultava o retorno de crianças ao seu 
país de residência. Agora, a comprovação da residência no exterior, 
no embarque da criança, é feita com a apresentação do atestado de 
residência emitido por repartição consular brasileira, há menos de dois 
anos. 
 
A resolução permite, ainda, que o Ministério das Relações Exteriores e 
a Polícia Federal criem procedimentos para incluir nos novos 
passaportes um campo para que os pais ou responsáveis autorizem a 
viagem de crianças a outros países, evitando o desgaste a cada vez 
que o menor precisar vir ao Brasil. O MRE começou a enviar na 
quarta-feira (1/6) comunicado a todas as unidades consulares do 
Brasil no exterior informando sobre as novas regras. Também irá 
adaptar o manual de normas consulares e jurídicas às novas 
determinações.  
 

Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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